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Termo de Referência Nº 98/2019 - PJPI/TJPI/SEAD/DEPMATPAT

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DEPMATPAT

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO SEI:19.0.000056900-6

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO

1. FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, nº 5.450/2005, nº 7.892/2013
e suas alterações; Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado do
Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame e, ainda, pelo estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame.

1.3. A licitante deverá se credenciar no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, sistema “Pregão
Eletrônico”, para participar da Licitação.

2. OBJETO:

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição, através do Sistema de Registro de Preços, para
aquisição de MATERIAL DE CONSUMO - ANEXO I, para ser fornecido de forma única ou parcelado,
conforme solicitações, durante a validade da Ata de Registro de Preços, para atender todas as unidades
integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, incluindo a Corregedoria Geral de Justiça e a EJUD, de
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acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas neste Termo de Referência e seu
Anexo I.

2.2. O quantitativo a ser eventualmente adquirido, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, será
solicitado pelo setor demandante e controlado pelo Departamento de Material e Patrimônio, que se resguarda
no direito de recusar o fornecimento do produto que estiver em desconformidade com as especificações deste
Termo de Referência ou quando estiver sem saldo.

2.3. As especificações dos objetos a serem registrados estão no Anexo I deste Termo de Referência.

2.4. Havendo divergências entre as especificações dos itens constante do Termo de Referência e as do sistema
de pregão eletrônico prevalecerão às primeiras.

3. JUSTIFICATIVA E CONSUMO ESTIMADO:

3.1. A aquisição do MATERIAL DE CONSUMO - ANEXO I - visa à reposição do estoque para
atendimento das demandas de todas as unidades judiciárias e administrativas do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, Corregedoria Geral de Justiça e EJUD, para o período de vigência da ata de registro de preços, 12
(doze) meses.

3.2.Opta-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços com fulcro do Decreto nº 7.892/2013, art. 3º e seus
incisos, considerando-se:

3.2.1. a necessidade de contratações frequentes;

3.2.2. a conveniência das entregas serem parceladas, a fim de que não haja um acúmulo de material em
estoque, correndo-se o risco de deterioração ou roubos;

3.2.3. que o fornecimento do objeto a ser licitado visa atender as demandas de todas as unidades judiciárias
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, incluído a Corregedoria Geral de Justiça e a EJUD, não sendo
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, diante das variações das
necessidades.

3.3. A quantidade estimada estabelecida no Anexo I foi elaborada pelo Departamento de Material e
Patrimônio, tomando-se por base os anos de 2017, 2018 e 2019, suscetíveis, entretanto, a eventuais
oscilações.

4.  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

4.1. As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão
definidos na respectiva Ordem de Fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sendo o prazo máximo de
entrega de 30(trinta) dias consecutivos, a partir da publicação do extrato da Ordem de Fornecimento.
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4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que
solicitado pelo fornecedor e com apresentação de justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666.

4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente a assinar a Ordem de Fornecimento.

4.1.3. Caberá ao Fiscal de Contrato e ao setor demandante auxiliarem a autoridade competente pelo
deferimento da prorrogação.

4.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em dias úteis, no horário de 08(oito) às
14(quatorze) horas, no Departamento de Material e Patrimônio; do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
situado na Rua Jornalista Lívio Lopes, S/N, Bairro: Redonda, em Teresina-PI. Sendo obrigatório o aviso e
agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por meio do
e-mail: almoxarifado@tjpi.jus.br, e/ou do telefone: (86) 3237-9984.

4.3. Por ocasião do recebimento do material serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a
proposta vencedora.

4.4. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/Ordem de Fornecimento.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

4.5.1. Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com a especificação;

4.5.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a
verificação de conformidade de qualidade e quantidade do material entregue, desde que haja a expressa
manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para a
conferência.

4.5.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.

4.5.3. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los
no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao
prazo de execução.

4.5.3.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.

4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do material
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

4.5.5. Comprovado que os bens entregues sejam oriundos de contratação, fornecidos como se fossem
originais e genuínos, o TJPI promoverá a devida ação penal, uma vez que é crime e estando o autor sujeito às
penas legais, conforme estabelece o art. 96 da Lei 8.666/93.

4.5.6. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
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4.5.7. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características,
qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como
sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:

5.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;

5.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste
contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato à SOF ou FERMOJUPI.

5.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;

5.3. Comunicar à CONTRATADA, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso
a que se destina;

5.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

5.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;

5.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.

5.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.

5.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do
objeto.

5.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pelos ficais de contrato.

5.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
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5.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:

6.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia da ordem de fornecimento.

6.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido na Ordem de Fornecimento, a contar do
seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;

6.3. Assinar a Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a
partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou
correio eletrônico.

6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos.

6.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de
fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;    

6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII
da Lei nº 8.666/93.

6.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da
contratação;

6.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros,
por seus empregados durante a execução do Contrato;

6.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;

6.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por
escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;

6.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
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6.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os
custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente,
o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão
de preço ou reembolso.

6.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda
atender prontamente as reclamações.

6.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do
Contratante.

6.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.

6.16. Entregar o material com prazo de validade mínimo de 12 meses a contar da data da entrega;

6.17. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93;

6.18. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).

6.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento

7. DA AMOSTRA:

7.1. O Pregoeiro poderá solicitar à licitante cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço
a amostra do produto ofertado, que deverá ser encaminhada ao Departamento de Material e Patrimônio do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na Rua Jornalista Lívio Lopes, S/N, Bairro Redonda, em Teresina-PI,
no horário das 8 às 12 horas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da solicitação.

7.2. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante, conter os respectivos
prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características,
tais como data de fabricação, prazo de validade, marca, modelo, certificações, nº de referência.

7.3. O material de origem estrangeira que satisfaça os requisitos do Termo de Referência deverá apresentar na
embalagem informações em língua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

7.4. O produto apresentado como amostra poderá ser aberto, e submetidos aos testes necessários, sendo
devolvidos às licitantes no estado em que se encontrarem ao final da avaliação.
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7.5. Será rejeitada a amostra que:

7.5.1. Apresentar características intrínsecas e parâmetros de qualidades inferiores ao paradigma;

7.5.2. Apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas da proposta;

7.5.3. For de qualidade superior em relação às especificações constantes da proposta e estiver
desacompanhada de declaração da licitante de que entregará os produtos de acordo com a amostra
apresentada.

7.6. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e
modificações no produto apresentado.

7.7. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, a proposta será recusada e será convocada a
autora da segunda melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da
Administração, apresentar suas amostras, estando sujeita às mesmas condições deste item, e assim
sucessivamente.

7.8. A licitante que não apresentar a amostra no prazo estabelecido pelo Pregoeiro será desclassificada.

7.9. A amostra aceita ou recusada ficará disponível no Departamento de Material e Patrimônio para
recolhimento por parte da licitante pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, contado da notificação.
Após esse prazo, a amostra será doada ou descartada.

7.10. Mesmo com a aprovação da amostra, poderá ser solicitada, ao fornecedor, a substituição do material
fornecido caso sejam constatados irregularidades, defeitos ou problemas durante a utilização no período da
validade. 

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e art.5º da Lei 8.666/93.

8.2. O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária,
acompanhado  dos  seguintes  documentos,  remetidos  pelo  Fiscal  de  Contrato  ou  pela  Comissão  de
Fiscalização:

a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;

b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;

c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e

d) Cópia da Nota de Empenho;

e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

f) Prova de regularidade do FGTS;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
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h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e

g) Consulta ao Cadastro de Empresas Inindôneas e Suspensas - CEIS.

8.3. As certidões de regularidades fiscais poderão ser substituídas por consulta ON LINE ao Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF.

8.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais
emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter
discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.

8.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil,
para que seja possível a compensação bancária, na qual o SOF / FERMOJUPI creditará os pagamentos a que
faz jus a empresa contratada.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

8.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.

8.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.

8.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do
adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
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I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:

I = TX/365 I = 0,06/365 I = 0,0001644;

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8.12. No caso de atraso na divulgação do IGPM, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8.13. Caso o IGPM estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.

8.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento
da obrigação do CONTRATANTE.

9. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

9.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do
artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo do §1º do
artigo 3º da Lei 10.192/2001.

9.1.1. No caso de reajuste será utilizado o índice geral de preços (IGP-M) ou índice setorial, ou especifico
que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.

9.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

9.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10. DA PROPOSTA:
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10.1. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
apresentação.

11.  DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).

11.2. Os itens adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do
instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas,
conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.

11.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do Edital e
amostra aceita.

11.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.

11.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a licitante
vencedora que:

12.1.1. Não Celebrar o Contrato;

12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

12.1.4. Não mantiver a proposta;

12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.7. Cometer fraude fiscal;

12.2. Para os fins do item 11.1.6, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.
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12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo II:

a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE

b) Multa:

b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total
do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;

b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
anterior, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do TR.

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

12.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução
total do seu objeto.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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12.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.

12.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do
regular procedimento administrativo.

12.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

12.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo,
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no
objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.

13.2. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato com empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.

13.3. Empresas punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, qualquer que seja a esfera do órgão prolator da sanção, não poderão participar desta
licitação, conforme arts. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e Memorando nº 1118/2017-PJPI/TJPI/PRES (0405278).

ANEXO I

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANT.

1 334435

CAPA PLÁSTICA PARA CD E
DVD - capa, material plástico
resistente, características adicionais
dimensões 14x12 cm, 5x1cm,
proteção individual, aplicação
acondicionar e proteger CD-
R/DVD-R

Unidade 15.000
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2 290735

Capa processo, material: cartolina,
formato: 220 x 320 mm, gramatura:
290 g,m2, cor: branca, apresentação:
folha dupla, características
adicionais: c, timbre c, fole 45 mm,
perfuração interna

Unidade 40.000

3 455661

Envelope, material: papel kraft,
gramatura: 110 g,m2, tipo: vai e
vem, comprimento: 410 mm, cor:
parda, largura: 310 mm, aplicação:
material de expediente,
características adicionais 2:
fechamento com cordão e ilhoses,
conforme modelo

Milheiro      200

4 397657

Envelope, material: papel kraft,
gramatura: 110 g,m2, comprimento:
260 mm, cor: parda, largura: 360
mm, aplicação: acondicionamento de
documentos, características
adicionais 1: timbrado, conforme
modelo

Milheiro      200

5 262055

Envelope, material: papel kraft,
gramatura: 80 g,m2, comprimento:
250 mm, cor: parda, largura: 176
mm

 Milheiro
180
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6 289370

Almofada carimbo, material caixa:
plástico,metal, material almofada:
esponja absorvente revestida de
tecido, tamanho: nº 2, cor: preta,
comprimento: 11 cm, largura: 7,50
cm

 Unidade 300

7 289808

Almofada carimbo, material caixa:
plástico,metal, material almofada:
esponja absorvente revestida de
tecido, tamanho: nº 2, cor: azul, tipo:
entintada, comprimento: 11 cm,
largura: 7,50 cm, formato: retangular

Unidade 400

8 391673
Lapiseira, material: plástico,
diâmetro carga: 0,5 mm, cor: azul

Unidade 1.000

9 391674
Lapiseira, material: plástico,
diâmetro carga: 0,7 mm, cor: azul

Unidade 1.000
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10 232402
Mina grafite, material: grafita,
diâmetro: 0,50 mm

Unidade 1.000

11 203346
Mina grafite, material: grafita,
diâmetro: 0,70 mm, comprimento:
60 mm, dureza: h

Unidade 600

12 458613

Pasta arquivo, material: plástico
corrugado, largura: 235 mm, altura:
350 mm, lombada: 4 cm, cor:
variada, características adicionais:
com aba e elástico.

Unidade 300

13 455070

Pasta arquivo, material: plástico
corrugado flexível, tipo: az, largura:
350 mm, altura: 250 mm, lombada: 5
cm, cor: azul, características
adicionais: com elástico

Unidade 500

14 454460

Memória portátil microcomputador,
capacidade memória: 32 gb,
aplicação: armazenamento de dados,
tipo: pen drive

Unidade 1.000
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15 405629

Porta-lápis,clipe, lembrete, material:
acrílico, cor: fumê, tipo: conjugado,
comprimento: 228 mm, largura: 65
mm, altura: 90 mm

Unidade 250

16 439975

Prancheta portátil, material: acrílico
transparente, comprimento: 345 mm,
largura: 220 mm, cor: cristal,
características adicionais: com
pegador metálico

Unidade 300

17 282967
Cola, composição: polivinil acetato -
pva, cor: branca, aplicação: papel,
tipo: pastosa, Tubo de 90g

TUBO DE
90g

2.000

18 282967

Cola, composição: polivinil acetato -
pva, cor: branca, aplicação: papel,
tipo: pastosa, Frasco de 1 Kg

   Frasco de 
1 Kg

1.500
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19 282967
Cola, composição: polivinil acetato -
pva, cor: branca, aplicação: papel,
tipo: pastosa: Frasco de 250 gramas

Frasco de
250g

1.000

20 445118
Cinta elástica, material: borracha,
tamanho: 18, diâmetro: 80 mm, cor:
variada, aplicação: unir processos

CENTENA 80

21 272941

Caneta esferográfica, material:
alumínio, quantidade cargas: 1 un,
tipo escrita: média, cor tinta: azul,
características adicionais: suporte
fixação, corrente de metal e
recarregável

Unidade      500

22 292776

Corretivo líquido, material: base
d'água, pigmentos brancos e resina
sintética, apresentação: frasco,
aplicação: papel comum, volume: 18
ml, características adicionais:
atóxico e lavável

Unidade   1.500

23 458677

Quadro branco, material: fórmica
branca, acabamento superficial
moldura: alumínio, cor moldura:
natural, finalidade: lançamento
informações, largura: 1,00 m,
comprimento: 1,20 m, características

Unidade  500
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adicionais: calha pincel,apagador,
tipo fixação: parede, material
moldura: alumínio

24 270145

Xícara, material: porcelana, tipo:
café, cor: branca, capacidade: 80 ml,
características adicionais: com pé,
pires tamanho 12 e xícara tamanho
8.

Caixa com
12 unidades

350

25 356516

Xícara, material: porcelana, tipo:
chá, cor: branca, capacidade: 180 ml,
características adicionais: totalmente
esmaltada, com pires

Caixa com
12 unidade

200

26 331890
Taça, material: cristal, altura: 112
mm, capacidade: 260 ml, uso: água,
diametro boca: 65 mm

CAIXA
COM 12

UNIDADES
600

27 459418

Caixa arquivo, material: plástico
corrugado, dimensão (c x l x a): 41,0
x 18,0 x 30,0 cm, cor: colorido,
impressão: padrão, características
adicionais: com trava

Unidade 8.000
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28 287863

Fita adesiva embalagem, material:
papel, comprimento: 50 m, largura:
48 mm, aplicação: empacotamento
geral e reforço pacotes, cor: incolor.

Obs: Personalizada com o Timbre do
Tribunal de Justiça do Piauí na cor
azul escuro.

Unidade 5.000

29 287863

Fita adesiva embalagem, material:
papel, comprimento: 50 m, largura:
48 mm, aplicação: empacotamento
geral e reforço pacotes, cor: incolor.

Unidade 3.000

30 341785
Fita adesiva, material: crepe, tipo:
monoface, largura: 38 mm,
comprimento: 50 m, cor: bege

Unidade 3.000

31 426436

Fita adesiva, material: celofane
transparente, tipo: monoface,
largura: 19 mm, comprimento: 50 m,
cor: incolor, aplicação: multiuso

Unidade 1.500

32 455619

Garrafa térmica, material: aço
inoxidável, capacidade: 1 L,
características adicionais: sistema
serve a jato

Unidade 500
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33 434774

Perfurador papel, material: metal,
tipo: mesa, capacidade perfuração:
30 fl, funcionamento: manual,
características adicionais: com
marginador e aparador, quantidade
furos: 2 un

Unidade 700

34 231771
Perfurador papel, material: ferro
fundido, tipo: médio, tratamento
superficial: pintado, capacidade
perfuração: 60 fl, funcionamento:
manual

Unidade 50

35 447926

Bloco recado, material: papel, cor:
amarela, largura: 76 mm,
comprimento: 102 mm,
características adicionais: auto-
adesivo, removível, post-it,
quantidade folhas: 100 un

Unidade 3.000

36 272159

Bloco recado, material: papel, cor:
rosa, largura: 76 mm, comprimento:
102 mm, tipo: removível,
características adicionais: auto-
adesivo, post it

Unidade 3.000
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37 358339

Bloco recado, material: papel, cor:
rosa choque, largura: 38 mm,
comprimento: 51 mm, características
adicionais: auto-adesivo, removível,
post-it, quantidade folhas: 100 un.

Obs: Pacote com 04 unidades

Pacote com
4 unidades

1.500

38 447930

Bloco recado, material: papel, cor:
amarela, largura: 38 mm,
comprimento: 51 mm, características
adicionais: auto-adesivo, removível,
post-it, quantidade folhas: 100 un

Unidade 1.500

39 357993

Bloco recado, material: papel, cor:
laranja, largura: 38 mm,
comprimento: 51 mm, características
adicionais: auto-adesivo, removível,
post-it, quantidade folhas: 100 un

Unidade 1.500

40 419185

Disco compacto - cd,dvd, tempo
duração: 120 min, tipo: regravável ,
dvd-rw, características adicionais:
caixa individual em acrílico
transparente, velocidade gravação:
4x, capacidade dvd rom: 4.7 gb.

Unidade 25.000

41 339197

Caneta marca-texto, material:
plástico, tipo ponta: chanfrada, cor:
fluorescente amarela, características
adicionais: traço 4 mm.

Caixa com
12 unidades

200
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42 295478
Caneta marca-texto, material:
plástico, tipo ponta: fluorescente,
cor: amarela, verde, laranja e rosa

Caixa com
12 unidades

200

43 428532

Lápis preto, material corpo: madeira
de manejo sustentável, diâmetro
carga: 2 mm, dureza carga: 2b,
características adicionais: com
borracha apagadora

Caixa com
144

unidades
200

44 333188

Leiteira, material: aço inoxidável,
capacidade: 2 l, formato: cilíndrico,
características adicionais: com tampa
e alça

Unidade 100

45 437924

Colher mesa, material corpo: aço
inoxidável, material cabo: aço
inoxidável, características
adicionais: lisa e polida,
comprimento: 20 cm, espessura: 3
mm, tipo: sobremesa

Unidade 2.500
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46 270149

Faca mesa, material lâmina: aço
inoxidável, material cabo: aço
inoxidável, características
adicionais: liso, polido, 23 cm
comprimento e 3mm espessura

Unidade 2.500

47 437872

Garfo mesa, material corpo: aço
inoxidável, material cabo: aço
inoxidável, tipo: mesa,
características adicionais: liso e
polido, comprimento: 21 cm

Unidade 2.500

48 453427
Prato, material: vidro, cor: branca,
dimensões: 19 x 19 x 2 cm

Unidade 1.500

49 402329

Prato, material: porcelana, aplicação:
refeição, características adicionais:
tipo fundo, formato circular,
diâmetro: 22 cm, cor: branca

Unidade 1.500

50 458336

Pilha recarregável, tamanho pilha:
palito, modelo: aaa, aplicação:
equipamentos eletrônicos, sistema
eletroquímico: níquel metal hidreto
(ni-mh), capacidade nominal: 800
mah, tensão nominal: 1,2 v

Embalagem
com 02

unidades
350
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51 458335

Pilha recarregável, tamanho pilha:
pequena, modelo: aa, aplicação:
equipamentos eletrônicos, sistema
eletroquímico: níquel metal hidreto
(ni-mh), capacidade nominal: 2000
mah, tensão nominal: 1,2 v

Unidade 200

52 312303
Suporte filtro café, material: plástico,
modelo: tradicional, cor: marrom,
tamanho referência: nº 103

Unidade 200

53 435108

Caneta esferográfica, material:
plástico reciclado, quantidade
cargas: 1 un, material ponta: latão
com esfera de tungstênio, tipo
escrita: média, cor tinta: azul,
características adicionais: corpo
sextavado, transparente e orifício
lateral

Caixa com
50 unidades

300

54 336709

Caneta esferográfica, material:
plástico, material ponta: latão com
esfera de tungstênio, tipo escrita:
grossa, cor tinta: preta,
características adicionais: corpo
sextavado, tampa ventilada, ponta
1,00mm

Caixa
com50

unidades
250
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55 411703

Caneta esferográfica, material:
plástico cristal, material ponta: aço
inoxidável com esfera de tungstênio,
tipo escrita: fina, cor tinta: azul,
características adicionais: grip em
borracha macia, tinta a base óleo

Caixa com
50 unidades

100

56 411704

Caneta esferográfica, material:
plástico cristal, material ponta: aço
inoxidável com esfera de tungstênio,
tipo escrita: fina, cor tinta: preta,
características adicionais: grip em
borracha macia, tinta a base óleo

Caixa com
50 unidades

100

57 438601

Grampeador, material: metal, tipo:
alicate, capacidade: 30 fl, tamanho
grampo: 26,6, características
adicionais: apoio emborrachado

Unidade 1.000

58 229444
Grampeador, tratamento superficial:
pintado, material: metal, tipo: mesa,
capacidade: 30 fl, aplicação: papel

Unidade 1.000

59 429012

Extrator grampo, material: aço
inoxidável, tipo: espátula, tratamento
superficial: cromado, características
adicionais: prensado a frio,
espessura: 1mm, comprimento: 150
mm, largura: 15 mm

Unidade 900
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Documento assinado eletronicamente por Michael Acioli Beltrão, Fiscal de Contrato, em
01/08/2019, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 1134775 e o código CRC FB7E112C.
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